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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 - PROCESSO 1035/2024 

 

A Prefeitura do Município da Estância Turística de Batatais, Estado de São Paulo, 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação 
acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, compra tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com entrega única, que objetiva a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE 
AVCB - COMBATE A INCÊNDIO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento único e será 
processada em conformidade do disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 4466/2023*, Lei Complementar 123 de dezembro de 2.006, Lei Complementar 
147 de agosto de 2.014, e Decreto Municipal nº 4400/23, e das condições estabelecidas 
neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

Anexo I – Descritivo dos Produtos/Ficha Técnica 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços  
Anexo III - Modelo de Declarações  
Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento ME/EPP 
Anexo V – Termo de referência  
 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será 
realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. O acesso ao sistema será realizado através do link – 
www.licitamaisbrasil.com.br.  

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS: a partir de 09h00min do dia 
29/04/2024. 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 13/05/2024 das 08h01min às 08h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 13/05/2024 a partir das 09h00min 
após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa. 

Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura e avaliação das propostas, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências 
ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital, diretamente 
através da Plataforma Licita Mais Brasil. 

As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão publicadas 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                          DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

2 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
TRV. INTENDENTE VIGILATO Nº 222 

CENTRO – BATATAIS – SP. 
 

em campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE AVCB - 
COMBATE A INCÊNDIO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo I, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas úteis, necessários para a 
aprovação do cadastro do licitante na Plataforma Licita Mais Brasil, evitando a perda dos 
prazos do processo. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada pós Fases de lances e de 
Julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9 O licitante deverá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1 O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.9.2 O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado 
pelo órgão promotor para o processo; e 

3.9.3 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subitem acima. 

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

3.12 O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá 
igualar o valor do lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar 
novos lances manualmente, durante a fase de lances do processo. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário, de acordo com a unidade de medida do item.  
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4.1.2 Marca;  

4.1.3 Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão “Anexar 
Proposta”. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas 
através dos canais de atendimento disponíveis na página inicial da Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

4.11 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 
CBO. 
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4.12 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

4.13 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote/Item 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível, através do botão “Cancelar Lance”. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”. 

5.11 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
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5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em campo próprio as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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5.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018**, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018**, art. 29, §1º). 

6.3.2 Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a 
fase de julgamento.  

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7 A exequibilidade da proposta será verificada conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                          DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

11 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
TRV. INTENDENTE VIGILATO Nº 222 

CENTRO – BATATAIS – SP. 
 

6.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos abaixo listados, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

7.2 Habilitação jurídica:  

7.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

7.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020;  

7.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

7.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971.  

7.2.8 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.  

7.2.9 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.2.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

7.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

7.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

7.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
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7.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.4 Qualificação Técnica: 

7.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

7.4.1.1 Observado o disposto no caput e §1º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, será 
admitida a exigência de atestados com quantidade mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. 

7.4.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor; 

7.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
preferencialmente na forma digital e autenticada, ficando a critério do pregoeiro admitir 
outras formas de apresentação. 

7.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.9 Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12 A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e 
associados ao Processo. 

7.12.1 O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo 
deverá se preparar para a participação no processo e deverá se instruir a respeito da 
utilização da Plataforma. 

7.12.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018**, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018**, art. 7º, caput). 

7.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018**, art. 7º, parágrafo único). 

7.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

7.14.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.15 A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 
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7.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

7.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.14.1. 

7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1.1 O licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase de 
julgamento e após a fase de habilitação; 

8.3.1.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.2 O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado 
assim que o Pregoeiro avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos; 

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de 
lances. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5 Fraudar a licitação. 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 Advertência;  

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 0 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 
9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
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de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial e na Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil. O acesso a 
Plataforma, para a consulta dos processos, solicitação de esclarecimentos e impugnação é 
gratuito para todos os usuários. 
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10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, à Juízo da Administração até o limite permitido por lei, nas mesmas 
condições da proposta. 

11.11 A despesa prevista para a execução desta contratação correrá pela classificação 
orçamentária:  
679 04.002.12.365.2008.2324.3.3.90.30.00 05.200.0000.0000 

128 04.003.12.361.2008.2313.3.3.90.30.00 01.110.0000.0000/2024 
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11.12 A retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive obras de construção civil, 
pelos órgãos da administração pública, observará à Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, e alterações posteriores, conforme determina o Decreto Municipal nº 
4400 de 01 de setembro de 2023. 

11.13 Link para acesso aos regulamentos:  

*https://www.batatais.sp.gov.br/uploads/diarios/602/diario_202312291657480771680.pdf 
**https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-
normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018. 

11.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no site www.batatais.sp.gov.br e no site da Plataforma Licita 
Mais Brasil – www.licitamaisbrasil.com.br.  

11.15 Fica eleito o foro da cidade de Batatais, em prejuízo de outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser 
resolvida de comum acordo entre as partes. Telefone: (16) 3660-3400 ramal 222 – E-mail: 
pregoeiros@batatais.sp.gov.br. 

 
Estância Turística de Batatais, 19 de abril de 2024. 

 
 
 

VANESSA MARIA DO CARMO  
PREGOEIRA 

 
 
 

VICTOR HUGO JUNQUEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DOS PRODUTOS/FICHA TÉCNICA 
Pregão nº 35/2024 – PROCESSO 1035/2024 

 
Item Quant. Unid. Especificação 

1 10 Un CAIXAS PARA MANGUEIRAS CHAPA DE AÇO 21 COM PINTURA ELETROSTÁTICA A BASE DE EPÓXI NA COR 
VERMELHA CAIXAS PARA MANGUEIRAS. CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 21 E COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A BASE DE EPÓXI NA COR VERMELHA, COM VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO.  - ALTURA: 90CM, 
LARGURA: 60CM, PROFUNDIDADE: 17CM. MODELO DE EMBUTIR. VISOR EM ACRILICO COM A PALAVRA 
INCENDIO”. SUPORTE PARA MANGUEIRAS TIPO MEIA LUA. CAPACIDADE MANGUEIRAS DE 1 1/2" X 2 1/2". 
ENTRADAS LATERAIS PARA TUBULAÇÃO. 

2 12 Un ADAPTADOR PARA HIDRANTE - 9727 Adaptador para hidrante storz 2.1/2 X 1.1/2 Fabri cado em latao polido, 
Medida de 2 1/2com reduca o para 1 1/2\ , com rosca interna para acoplament o junto ao registro de incendio. - 
Referencia interna do Item: 7 

3 180 Un ELETRODUTO PVC 3/4 ELETRODUTO EM PVC ROSCÁVEL 3/4" COM 3 METROS PRETO 

4 28 Un TUBO DE ACO GALVANIZADO 2 1/2 - 9732 Tubo de aco galvanizado 2 1/2 (76,20 x 3,35 mm x 6 Mts) NBR 5580. 
Com costura RIR - Roscas BSP - Tampoes protetores. - Referencia interna do Item: 12 

5 2 Un BOMBA DE INCENDIO - 9722 Bomba de incendio. Pressao: 35 MCA, Vazao: 302 l/ min, Potencia: 5,2 CV. 

6 1 Un BOMBA JOCKEY DE PRESSURIZAÇÃO - POTENCIA: 2 CV - TENSÃO/VOLTAGEM: TRIFÁSICA 220/380 BOMBA 
JOCKEY. BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO - POTENCIA: 2 CV.; - TENSÃO/VOLTAGEM: TRIFÁSICA 220/380; - SUCÇÃO E 
RECALQUE: ROSCA DE 3/4"; INDICE DE PROTEÇÃO: IP21;  PRESSÃO: 5 A 100 MCA; VAZÃO MINIMA: 0,13 M³/H 
(COM 100 MCA);  VAZÃO MAXIMA: 1,55 M³/H (COM 5 MCA); COR VERMELHA; ROTOR: 155MM 

7 1 Un BUCHA RED. 3''x2.1/2 BUCHA RED. 3''x2.1/2 

8 3 Un CENTRAL ALARME - 9736 Central alarme incendio c/ bat. 6 lacos, com bate ria. - Referencia interna do Item: 16 

9 15 Un CHAVE STORZ - 9731 Chave Storz em Latao 1.1/2\88 2.1/2\A chave du pla storz tem como funcao, auxiliar o 
engate e de sengate das mangueiras utilizadas para o combate a incendio. - Referencia interna do Item: 11 

10 30 Un CONEXÃO TIPO COTOVELO EM FERRO GALVANIZADO 2.1/2X2.1/2 CONEXÃO TIPO COTOVELO EM FERRO 
GALVANIZADO DE REDUÇÃO - TIPO 90R DE CLASSE BSP 150 LIBRAS. MEDIDAS - POLEGADAS: 2.1/2X2.1/2 

11 10 Un ESGUICHO REGULAVEL - 9730 Esguicho Regulavel 1 1/2? ? Latao. Esguicho de ja to regulavel, para sistemas de 
combate a incendio , com entrada tipo storz de 1 1/2 e luva de borra cha sintetica para manejo e protecao. 
Utilizado p ara combate a incendio, opera em 3 posicoes: boca l fechado, jato solido e neblina com variacao de 
abertura do leque ate 120. - Referencia interna do Item: 10 

12 10 Un LUMINARIA DE EMERGENCIA - 9735 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA LED 1200 LUMENS. FABRICADA EM PLÁSTICO 
ABS BRANCO (NÃO PROPAGA CHAMAS) E COM A TECNOLOGIA LED, A LUMINÁRIA 1.200 LUMENS  PARA 
ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA EM AMBIENTES INTERNOS. A LUMINÁRIA DEVERÁ ATENDER OS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELAS NORMAS NACIONAIS – NBR 10898, POSSUIR BATERIA DE LITIO (GEL SELADA), ONDE NÃO 
OCORREM VAZAMENTOS. POSSUIR AUTONOMIA MINIMA DE 2 HORAS. 

13 160 Un LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 - 9734 Luminaria de Emergencia 30 LEDs (25 w) - Referencia interna do Item: 14 

14 22 PÇ LUVA FERRO GALVANIZADO 2 1/2 - 51 LUVA FERRO GALVANIZADO 2 1/2 

15 15 Un MANGUEIRA PARA COMBATE A INCeNDIO DE 1 1/2 - 10986 MANGUEIRA DE INCENDIO 1.1/2" TIPO 2 DE 30 
METROS. MANGUEIRA DE INCENDIO 1.1/2" MODELO: TIPO 2 DE 30 METROS. PRESSÃO DE TRABALHO: 14 
KGF/CM² 

16 1 Un MANÔMETRO GLICERINADO DE  2.1/2" (63MM). ROSCA 1/4" MACHO NPT. MANÔMETRO GLICERINADO DE  
2.1/2" (63MM). ROSCA 1/4" MACHO NPT.  SAIDA INFERIOR (VERTICAL). CAIXA EM AÇO INOXIDÁVEL - COM 
GLICERINA 

17 42 Un SUPORTE MÃO FRANCESA 150 X 180 PARA TUBO ATE 4 SUPORTE MÃO FRANCESA 150 X 180 PARA TUBO ATE 4. 
DEVE SER UTILIZADO PARA INSTALAÇÃO AEREA DE TUBOS GALVANIZADOS NAS BITOLAS DE 2", ½", 3" E 4"; COR 
VERMELHA; DIMENSÕES 180 X 180 MM. 

18 15 Un NIPLE GALVANIZADO 2.1/2 NIPLE GALVANIZADO 2.1/2 

19 2 Un Quadro de comando QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA INCENDIO 15CV E PARA BOMBA JOCKEY 3CV 
TRIFÁSICO 380 (PADRÃO SP)  POTENCIA BOMBA PRINCIPAL 15 CV. - POTENCIA BOMBA JOCKEY 3 CV. - TENSÃO: 
TRIFÁSICO 380V. - SISTEMA DE PARTIDA DIRETA. - ACIONAMENTO POR BOTOEIRA DE BOMBA OU PRESSOSTATO. 
- CAIXA: METÁLICA VERMELHA. - CHAVE PRINCIPAL COM 3 POSIÇÕES: LIGADO, DESLIGADO E AUTOMÁTICO. - 
LED BOMBA LIGADA. - LED QUADRO ENERGIZADO. - COMPONENTE MARCA WEG. - SAIDA PARA LIGAÇÃO SIRENE 
- DIMENSÕES (A X L X P) APROX. 40 X 30 X 20 CM 

20 2 Un PRESSOSTATO DIGITAL PARA SISTEMAS DE INCENDIO PRESSOSTATO DIGITAL PARA SISTEMAS DE INCENDIO - 
POSSUI QUATRO SAIDAS E ATRAVES DO MENU FUNÇÕES AVANÇADAS O USUÁRIO PODE CONFIGURAR 
QUALQUER UMA DAS SAIDAS COMO CONTROLE DE PRESSÃO, SENDO QUE AS 2 ULTIMAS  TAMBEM PODEM SER 
CONFIGURADAS COMO ALARME. CARACTERISTICAS: CONTROLADOR DIGITAL DE PRESSÃO PARA SISTEMAS QUE 
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NECESSITEM DE PRESSURIZAÇÃO. 5 SAIDAS CONFIGURÁVEIS (1 PODE SER ALARME). APLICAÇÃO EM SISTEMAS 
DE COMBATE A INCENDIO HIDRANTES OU SPRINKLERS; SAIDAS DE CONTROLE: OUT1 – SAIDA DO PRIMEIRO 

21 5 Un REGISTRO DE GAVETA BRUTO - 9724 Registro de Gaveta Bruto 2 1/2. Volante rosqueado interno - Extremidades 
com rosca BSP. Pressao de servico: 200 PSI. Teste Hidrostatico: 300 PSI. M aterial: Latao fundido NBR 6941. 
Acabamento Usina do. - Referencia interna do Item: 4 

22 10 Un REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 - 9726 Registro Globo Angular 45 2.1/2\11x5 f.p.p. (Pr edial). Haste em latao 
fundido, volante em Alumin io fundido. Disco para vedacao em Aluminio fundid o com Borracha vulcanica. Classe 
125 LIBRAS PSI e teste hidrostatico 250 PSI. - Referencia interna do Item: 6 

23 3 PÇ RESERVATORIO DE AGUA POLIETILENO 10000 LITROS - 4251 RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS, EM POLIETILENO, TAMPA COM ROSCA, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
COM TAMPA 1,93M, DIÂMETRO COM TAMPA 2,78M, COM GARANTIA DE NO MINIMO 60 MESES. 

24 60 ROL CABO FLEXIVEL EM COBRE PP 2 VIAS  1,50MM CABO PP 2 VIAS X 1,5 MM - ROLO C/ 100M - CONDUTOR FLEXIVEL 
DE COBRE NU, TEMPERA MOLE, ENCORDAMENTO CLASSE 5. ISOLAÇÃO DE PVC/D 70ºC - COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO À BASE DE POLICLORETO DE VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO DO FOGO. COBERTURA DE PVC ST5 70ºC - COMPOSTO TERMOPLÁSTICO 
EXTRUDADO À BASE DE POLICLORETO DE VINILA. NORMA PALÁVEL - NBR NM 247-5. VERMELHO. 

25 20 Un BOTOEIRA - 9737 Botoeira cx completa c/ som alarme combate incend io - Referencia interna do Item: 17 

26 6 Un TEE GALVANIZADO 45° DE 2.1/2" (Y) TEE GALVANIZADO 45° DE 2.1/2" (Y) 

27 6 Un UNIÃO GALV. COM ASSENTO CÔNICO EM BRONZE DE 2.1/2" UNIÃO GALV. COM ASSENTO CÔNICO EM BRONZE 
DE 2.1/2" 

28 4 Un VALVULA DE RETENCAO - 9723 Valvula de Retencao Vertical em Metal com Diametr o Nominal de 65 mm - 2.1/2 
Polegadas 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (Modelo) 
 
Local e Data 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS 
Referência: PROCESSO Nº 1035/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE AVCB - COMBATE A INCÊNDIO, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone e Fax: 
E-mail: 
A licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, após examinar minuciosamente o Edital e Anexos do 
PREGÃO em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 
propõe os preços, unitário e total, para os itens a seguir: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. 

1 10 Un CAIXAS PARA MANGUEIRAS CHAPA DE AÇO 21 COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A BASE DE EPÓXI NA COR VERMELHA CAIXAS 
PARA MANGUEIRAS. CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 21 E 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A BASE DE EPÓXI NA COR 
VERMELHA, COM VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO.  - ALTURA: 
90CM, LARGURA: 60CM, PROFUNDIDADE: 17CM. MODELO DE 
EMBUTIR. VISOR EM ACRILICO COM A PALAVRA INCENDIO”. 
SUPORTE PARA MANGUEIRAS TIPO MEIA LUA. CAPACIDADE 
MANGUEIRAS DE 1 1/2" X 2 1/2". ENTRADAS LATERAIS PARA 
TUBULAÇÃO. 

    

2 12 Un ADAPTADOR PARA HIDRANTE - 9727 Adaptador para hidrante 
storz 2.1/2 X 1.1/2 Fabri cado em latao polido, Medida de 2 
1/2com reduca o para 1 1/2\ , com rosca interna para 
acoplament o junto ao registro de incendio. - Referencia interna 
do Item: 7 

    

3 180 Un ELETRODUTO PVC 3/4 ELETRODUTO EM PVC ROSCÁVEL 3/4" 
COM 3 METROS PRETO 

    

4 28 Un TUBO DE ACO GALVANIZADO 2 1/2 - 9732 Tubo de aco 
galvanizado 2 1/2 (76,20 x 3,35 mm x 6 Mts) NBR 5580. Com 
costura RIR - Roscas BSP - Tampoes protetores. - Referencia 
interna do Item: 12 

    

5 2 Un BOMBA DE INCENDIO - 9722 Bomba de incendio. Pressao: 35 
MCA, Vazao: 302 l/ min, Potencia: 5,2 CV. 
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6 1 Un BOMBA JOCKEY DE PRESSURIZAÇÃO - POTENCIA: 2 CV - 
TENSÃO/VOLTAGEM: TRIFÁSICA 220/380 BOMBA JOCKEY. 
BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO - POTENCIA: 2 CV.; - 
TENSÃO/VOLTAGEM: TRIFÁSICA 220/380; - SUCÇÃO E RECALQUE: 
ROSCA DE 3/4"; INDICE DE PROTEÇÃO: IP21;  PRESSÃO: 5 A 100 
MCA; VAZÃO MINIMA: 0,13 M³/H (COM 100 MCA);  VAZÃO 
MAXIMA: 1,55 M³/H (COM 5 MCA); COR VERMELHA; ROTOR: 
155MM 

    

7 1 Un BUCHA RED. 3''x2.1/2 BUCHA RED. 3''x2.1/2     

8 3 Un CENTRAL ALARME - 9736 Central alarme incendio c/ bat. 6 lacos, 
com bate ria. - Referencia interna do Item: 16 

    

9 15 Un CHAVE STORZ - 9731 Chave Storz em Latao 1.1/2\88 2.1/2\A 
chave du pla storz tem como funcao, auxiliar o engate e de 
sengate das mangueiras utilizadas para o combate a incendio. - 
Referencia interna do Item: 11 

    

10 30 Un CONEXÃO TIPO COTOVELO EM FERRO GALVANIZADO 2.1/2X2.1/2 
CONEXÃO TIPO COTOVELO EM FERRO GALVANIZADO DE 
REDUÇÃO - TIPO 90R DE CLASSE BSP 150 LIBRAS. MEDIDAS - 
POLEGADAS: 2.1/2X2.1/2 

    

11 10 Un ESGUICHO REGULAVEL - 9730 Esguicho Regulavel 1 1/2? ? Latao. 
Esguicho de ja to regulavel, para sistemas de combate a incendio 
, com entrada tipo storz de 1 1/2 e luva de borra cha sintetica 
para manejo e protecao. Utilizado p ara combate a incendio, 
opera em 3 posicoes: boca l fechado, jato solido e neblina com 
variacao de abertura do leque ate 120. - Referencia interna do 
Item: 10 

    

12 10 Un LUMINARIA DE EMERGENCIA - 9735 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 
LED 1200 LUMENS. FABRICADA EM PLÁSTICO ABS BRANCO (NÃO 
PROPAGA CHAMAS) E COM A TECNOLOGIA LED, A LUMINÁRIA 
1.200 LUMENS  PARA ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA EM 
AMBIENTES INTERNOS. A LUMINÁRIA DEVERÁ ATENDER OS 
REQUISITOS EXIGIDOS PELAS NORMAS NACIONAIS – NBR 10898, 
POSSUIR BATERIA DE LITIO (GEL SELADA), ONDE NÃO OCORREM 
VAZAMENTOS. POSSUIR AUTONOMIA MINIMA DE 2 HORAS. 

    

13 160 Un LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 - 9734 Luminaria de Emergencia 
30 LEDs (25 w) - Referencia interna do Item: 14 

    

14 22 PÇ LUVA FERRO GALVANIZADO 2 1/2 - 51 LUVA FERRO 
GALVANIZADO 2 1/2 

    

15 15 Un MANGUEIRA PARA COMBATE A INCeNDIO DE 1 1/2 - 10986 
MANGUEIRA DE INCENDIO 1.1/2" TIPO 2 DE 30 METROS. 
MANGUEIRA DE INCENDIO 1.1/2" MODELO: TIPO 2 DE 30 
METROS. PRESSÃO DE TRABALHO: 14 KGF/CM² 

    

16 1 Un MANÔMETRO GLICERINADO DE  2.1/2" (63MM). ROSCA 1/4" 
MACHO NPT. MANÔMETRO GLICERINADO DE  2.1/2" (63MM). 
ROSCA 1/4" MACHO NPT.  SAIDA INFERIOR (VERTICAL). CAIXA EM 
AÇO INOXIDÁVEL - COM GLICERINA 

    

17 42 Un SUPORTE MÃO FRANCESA 150 X 180 PARA TUBO ATE 4 SUPORTE 
MÃO FRANCESA 150 X 180 PARA TUBO ATE 4. DEVE SER 
UTILIZADO PARA INSTALAÇÃO AEREA DE TUBOS GALVANIZADOS 
NAS BITOLAS DE 2", ½", 3" E 4"; COR VERMELHA; DIMENSÕES 180 
X 180 MM. 

    

18 15 Un NIPLE GALVANIZADO 2.1/2 NIPLE GALVANIZADO 2.1/2     
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19 2 Un Quadro de comando QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA 
INCENDIO 15CV E PARA BOMBA JOCKEY 3CV TRIFÁSICO 380 
(PADRÃO SP)  POTENCIA BOMBA PRINCIPAL 15 CV. - POTENCIA 
BOMBA JOCKEY 3 CV. - TENSÃO: TRIFÁSICO 380V. - SISTEMA DE 
PARTIDA DIRETA. - ACIONAMENTO POR BOTOEIRA DE BOMBA 
OU PRESSOSTATO. - CAIXA: METÁLICA VERMELHA. - CHAVE 
PRINCIPAL COM 3 POSIÇÕES: LIGADO, DESLIGADO E 
AUTOMÁTICO. - LED BOMBA LIGADA. - LED QUADRO 
ENERGIZADO. - COMPONENTE MARCA WEG. - SAIDA PARA 
LIGAÇÃO SIRENE - DIMENSÕES (A X L X P) APROX. 40 X 30 X 20 
CM 

    

20 2 Un PRESSOSTATO DIGITAL PARA SISTEMAS DE INCENDIO 
PRESSOSTATO DIGITAL PARA SISTEMAS DE INCENDIO - POSSUI 
QUATRO SAIDAS E ATRAVES DO MENU FUNÇÕES AVANÇADAS O 
USUÁRIO PODE CONFIGURAR QUALQUER UMA DAS SAIDAS 
COMO CONTROLE DE PRESSÃO, SENDO QUE AS 2 ULTIMAS  
TAMBEM PODEM SER CONFIGURADAS COMO ALARME. 
CARACTERISTICAS: CONTROLADOR DIGITAL DE PRESSÃO PARA 
SISTEMAS QUE NECESSITEM DE PRESSURIZAÇÃO. 5 SAIDAS 
CONFIGURÁVEIS (1 PODE SER ALARME). APLICAÇÃO EM 
SISTEMAS DE COMBATE A INCENDIO HIDRANTES OU SPRINKLERS; 
SAIDAS DE CONTROLE: OUT1 – SAIDA DO PRIMEIRO 

    

21 5 Un REGISTRO DE GAVETA BRUTO - 9724 Registro de Gaveta Bruto 2 
1/2. Volante rosqueado interno - Extremidades com rosca BSP. 
Pressao de servico: 200 PSI. Teste Hidrostatico: 300 PSI. M aterial: 
Latao fundido NBR 6941. Acabamento Usina do. - Referencia 
interna do Item: 4 

    

22 10 Un REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 - 9726 Registro Globo Angular 45 
2.1/2\11x5 f.p.p. (Pr edial). Haste em latao fundido, volante em 
Alumin io fundido. Disco para vedacao em Aluminio fundid o com 
Borracha vulcanica. Classe 125 LIBRAS PSI e teste hidrostatico 250 
PSI. - Referencia interna do Item: 6 

    

23 3 PÇ RESERVATORIO DE AGUA POLIETILENO 10000 LITROS - 4251 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10.000 LITROS, 
EM POLIETILENO, TAMPA COM ROSCA, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA COM TAMPA 1,93M, 
DIÂMETRO COM TAMPA 2,78M, COM GARANTIA DE NO MINIMO 
60 MESES. 

    

24 60 ROL CABO FLEXIVEL EM COBRE PP 2 VIAS  1,50MM CABO PP 2 VIAS X 
1,5 MM - ROLO C/ 100M - CONDUTOR FLEXIVEL DE COBRE NU, 
TEMPERA MOLE, ENCORDAMENTO CLASSE 5. ISOLAÇÃO DE 
PVC/D 70ºC - COMPOSTO TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO À BASE 
DE POLICLORETO DE VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NÃO PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO DO FOGO. 
COBERTURA DE PVC ST5 70ºC - COMPOSTO TERMOPLÁSTICO 
EXTRUDADO À BASE DE POLICLORETO DE VINILA. NORMA 
PALÁVEL - NBR NM 247-5. VERMELHO. 

    

25 20 Un BOTOEIRA - 9737 Botoeira cx completa c/ som alarme combate 
incend io - Referencia interna do Item: 17 

    

26 6 Un TEE GALVANIZADO 45° DE 2.1/2" (Y) TEE GALVANIZADO 45° DE 
2.1/2" (Y) 

    

27 6 Un UNIÃO GALV. COM ASSENTO CÔNICO EM BRONZE DE 2.1/2" 
UNIÃO GALV. COM ASSENTO CÔNICO EM BRONZE DE 2.1/2" 

    

28 4 Un VALVULA DE RETENCAO - 9723 Valvula de Retencao Vertical em 
Metal com Diametr o Nominal de 65 mm - 2.1/2 Polegadas 
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Prazo de Validade da Proposta: XX (*) dias, contados da data de sua apresentação. 

DECLARAÇÕES 
A empresa (Razão Social), por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penas 
da lei, que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Plataforma Licita Mais Brasil ou à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital  

DECLARO, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas 
diretas e indiretas, aí incluídos as despesas fiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à 
empresa vencedora. 

DADOS BANCÁRIOS: 
REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA, NOME LEGÍVEL E CARGO DO SIGNATÁRIO 
RG do representante 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

[PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 
 
 
Local e Data 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Batatais 
Referência:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 - PROCESSO 1035/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE AVCB - COMBATE A INCÊNDIO, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Eu______________________________________(nome completo), representante legal da empresa 
________________________________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em 
participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Batatais, DECLARO, sob as penas da lei:  
 

a) Que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na forma do 
artigo 68 inciso VI da Lei Federal 14.133/21; 

c) Que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar coma Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a 
qualquer outro título; 

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário  servidor público 
da Prefeitura Municipal de Batatais/SP. 

 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

[PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 
 
 
 
 
Local e Data 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Batatais 
Referência:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 - PROCESSO 1035/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE AVCB - COMBATE A INCÊNDIO, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
E-mail: 
 
 
Prezados Senhores: 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ............................................(razão social da empresa), CNPJ nº ....................., é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais. 
 
 
 
 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
OBJETO: Aquisição de Materiais para Sistema de AVCB – Combate a Incêndio.   
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.  
 
E-MAIL: educacao@batatais.sp.gov.br 
TELEFONE: (16) 3761-7200 
 
DADOS EXTRAS DA SOLICITAÇÃO 
TIPO DE COMPRA: Pregão Eletrônico  
TIPO DE ENTREGA: Única 
AMOSTRA: Não 
 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1-1 Aquisição de materiais para sistema de AVCB – combate a incêndio, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Item Especificação CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

Qtd 

1 

Caixas para mangueiras. Confeccionadas em 
chapa de aço 21 e com pintura eletrostática a 
base de epóxi na cor vermelha, 
com veneziana para ventilação.  - Altura: 
90cm, Largura: 60cm, Profundidade: 17cm. 
Modelo de Embutir. Visor em Acrílico com a 
palavra INCÊNDIO”. Suporte para Mangueiras 
Tipo Meia Lua. Capacidade Mangueiras de 1 
1/2" x 2 1/2". Entradas laterais para tubulação. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 10 

2 

Adaptador para hidrante storz 2.1/2 X 1.1/2 
Fabricado em latão polido, Medida de 2 1/2″ 
com redução para 1 1/2", com rosca interna 
para acoplamento junto ao registro de 
incêndio. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 12 

3 Eletroduto em Pvc Roscável 3/4" com 3 
Metros Preto 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 180 

4 
Tubo de aço galvanizado 2 ½ (76,20 x 3,35 
mm x 6 Mts) NBR 5580. Com costura RIR - 
Roscas BSP - Tampões protetores 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 28 
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5 Bomba de incêndio. Pressão: 35 MCA, Vazão: 
302 l/min, Potência: 5,2 CV. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 2 

6 

Bomba Jockey. Bomba de pressurização - 
Potência: 2 cv.; - Tensão/Voltagem: Trifásica 
220/380; - Sucção e Recalque: Rosca de 3/4"; 
Índice de Proteção: IP21;  Pressão: 5 a 100 
MCA; Vazão Mínima: 0,13 M³/H (com 100 
MCA);  Vazão Maxima: 1,55 M³/H (com 5 
MCA); Cor Vermelha; Rotor: 155mm 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 1 

7 BUCHA RED. 3''x2.1/2 
Material 
elétrico 

Unidade 1 

8 Central alarme incêndio c/ bat. 6 laços, com 
bateria. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 3 

9 

Chave Storz em Latão 1.1/2" X 2.1/2" A chave 
dupla storz tem como função, auxiliar o 
engate e desengate das mangueiras 
utilizadas para o combate a incêndio. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 15 

10 
Conexão tipo Cotovelo em Ferro Galvanizado 
de Redução - Tipo 90R de Classe BSP 150 
Libras. Medidas - Polegadas: 2.1/2x2.1/2 

Material 
Hidráulico 

Unidade 30 

11 

Esguicho Regulável 1 1/2′ – Latão. Esguicho 
de jato regulável, para sistemas de combate a 
incêndio, com entrada tipo storz de 1 ½ e luva 
de borracha sintética para manejo e proteção. 
Utilizado para combate a incêndio, opera em 
3 posições: bocal fechado, jato sólido e 
neblina com variação de abertura do leque até 
120º 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 10 

12 

Luminária de Emergência LED 1200 Lúmens. 
Fabricada em Plástico ABS branco (não 
propaga chamas) e com a tecnologia Led, a 
Luminária 1.200 lumens  para iluminação de 
emergência em ambientes internos. A 
luminária deverá atender os requisitos 
exigidos pelas normas nacionais – NBR 
10898, possuir bateria de lítio (gel selada), 
onde não ocorrem vazamentos. Possuir 
autonomia mínima de 2 horas. 

Material 
elétrico 

Unidade 10 

13 Luminária de Emergência 30 LEDs (25 w) 
Material 
elétrico 

Unidade 160 
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14 LUVA Galvanizada  2.1/2 
Material 

Hidráulico 
Unidade 22 

15 

Mangueira de Incêndio 1.1/2" Tipo 2 de 30 
METROS. Mangueira de Incêndio 
1.1/2" Modelo: Tipo 2 de 30 Metros. Pressão 
de Trabalho: 14 Kgf/cm² 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 15 

16 

Manômetro Glicerinado de  2.1/2" (63mm). 
Rosca 1/4" macho NPT.  Saída inferior 
(vertical). Caixa em aço inoxidável - Com 
glicerina 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 1 

17 

Suporte Mão Francesa 150 X 180 para Tubo 
até 4. Deve ser utilizado para instalação aérea 
de Tubos Galvanizados nas Bitolas de 2", ½", 
3" e 4"; Cor vermelha; Dimensões 180 x 180 
mm. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 42 

18 NIPLE Galvanizado 2.1/2 
Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 15 

19 

Quadro de Comando para Bomba Incêndio 
15cv e para Bomba Jockey 3cv Trifásico 380 
(Padrão SP)  Potencia Bomba Principal 15 
CV. - Potencia Bomba Jockey 3 CV. - Tensão: 
Trifásico 380V. 
- Sistema de Partida Direta. - Acionamento 
por Botoeira de Bomba ou Pressostato. - 
Caixa: Metálica Vermelha. - Chave Principal 
com 3 posições: Ligado, Desligado e 
Automático. - Led Bomba Ligada. - Led 
Quadro Energizado. - Componente marca 
Weg. - Saída para ligação Sirene. - Produto 
produzido nos padrões do Estado de São 
Paulo. - Dimensões (A x L x P) aprox. 40 x 30 
x 20 cm. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 2 
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20 

Pressostato digital para sistemas de incêndio 
- Possui quatro saídas e através do menu 
funções avançadas o usuário pode configurar 
qualquer uma das saídas como controle de 
pressão, sendo que as 2 ultimas  também 
podem ser configuradas como alarme. 
Características: Controlador digital de pressão 
para sistemas que necessitem de 
pressurização. 5 saídas configuráveis (1 pode 
ser alarme). Aplicação em sistemas de 
combate a incêndio hidrantes ou sprinklers; 
Saídas de controle: OUT1 – SAÍDA DO 
PRIMEIRO ESTÁGIO OUT2 – SAÍDA DO 
SEGUNDO ESTÁGIO OUT3 – SAÍDA DO 
TERCEIRO ESTÁGIO OUT4 – SAÍDA DO 
QUARTO ESTÁGIO OUT-5 SAÍDA DO 
QUINTO ESTÀGIO ALARM-LED INDICATIVO 
DE ALARME; Alimentação: 90 ~264Vca; 
Pressão de controle: 0 ~ 34,4bar • Resolução: 
1psi / 0,1bar; Corrente máxima: 1ª; 
Dimensões: 230x220x110mm. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 2 

21 

Registro de Gaveta Bruto 2 ½”. Volante 
rosqueado interno - Extremidades com rosca 
BSP. Pressão de serviço: 200 PSI. Teste 
Hidrostático: 300 PSI. Material: Latão fundido 
NBR 6941. Acabamento Usinado. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 5 

22 

Registro Globo Angular 45° 2.1/2" 11x5 f.p.p. 
(Predial). Haste em latão fundido, volante em 
Alumínio fundido. Disco para vedação em 
Alumínio fundido com Borracha vulcanica. 
Classe 125 LIBRAS PSI e teste hidrostático 
250 PSI. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 10 

23 

Reservatório de água com capacidade de 
10.000 litros, em polietileno, tampa com 
rosca, com as seguintes dimensões 
aproximadas: altura com tampa 1,93m, 
diâmetro com tampa 2,78m, com garantia de 
no mínimo 60 meses. 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 3 
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24 

Cabo PP 2 vias X 1,5 mm - Rolo c/ 100m - 
Condutor flexível de cobre nu, têmpera mole, 
encordamento classe 5. Isolação de PVC/D 
70ºC - composto termoplástico extrudado à 
base de policloreto de vinila, com 
características especiais para não 
propagação e autoextinção do fogo. 
Cobertura de PVC ST5 70ºC - composto 
termoplástico extrudado à base de policloreto 
de vinila. Norma Palável - NBR NM 247-5. 
Vermelho. 

Material 
elétrico 

Unidade 60 

25 Botoeira cx completa c/ som alarme combate 
incêndio 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 20 

26 TEE Galvanizado 45° de 2.1/2" (Y)   6 

27 União Galv. com Assento Cônico em Bronze 
de 2.1/2" 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 6 

28 
Válvula de Retenção Vertical em Metal com 
Diâmetro Nominal de 65 mm - 2.1/2 
Polegadas 

Material de 
combate a 
incêndio 

Unidade 4 

1-2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1-3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1-4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1-5O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2-1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2-2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3-1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4-1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da exigência de amostra 

4-3 Não será exigido amostra dos produtos. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5-1 O prazo para início de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato 
em remessa única 

5-2 Caso não seja possível a entrega dentro do prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5-3 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

Secretaria Municipal de Educação - Avenida Moacir Dias de Morais, 1690, Riachuelo, 
Batatais/SP. 

Secretaria Municipal de Educação - Avenida Moacir Dias de Morais, 1690, Riachuelo, 
Batatais/SP. 

Creche Municipal Professora Laurinda Marques Riul - Rua Hugo Fiocco S/N Bairro: Jardim São 
Carlos. Fone: (16) 3662-4970 

EMEB DO CAIC “Prof. Gilberto Dalla Vecchia”-  Rua Cel. Joaquim Marques, 1260 – 
Riachuelo (Fone: 3761- 7411) 

 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                          DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

35 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
TRV. INTENDENTE VIGILATO Nº 222 

CENTRO – BATATAIS – SP. 
 

EMEB “Profª Alzira Acra de Almeida” - Rua Quinzinho Barbosa, s/nº - Central Park (Fone: 
3761-8852) 

 

5-4 No momento do pedido será informado o local de entrega de cada item e suas respectivas 
quantidades.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5-5- O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6-1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6-2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6-3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 6-4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6-5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6-6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

6-6-1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

6-6-2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6-6-3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6-6-4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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6-6-5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6-7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

6-7-1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6-8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.. 

6-9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6-10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6-11 O gestor do contrato poderá emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6-12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  

6-13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6-14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7-1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7-2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7-3 O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7-4 O prazo para recebimento definitivo constantes no termo detalhado poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7-5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7-6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

7-7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7-8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de vinte 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7-9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

7-9-1 o prazo de validade; 

7-9-2 a data da emissão;  

7-9-3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7-9-4 o período respectivo de execução do contrato;  

7-9-5 o valor a pagar; e  

7-9-6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7-10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7-11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7-12 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7-13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

7-14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

7-15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7-16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7-17 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7-18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7-19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7-20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7-20-1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7-21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8-1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço. 

Forma de fornecimento 

8-2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9-1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.  

9-2 A data do orçamento estimado é 25/03/2024. 

10- DOCUMENTAÇÃO ESPECÍCA 

10-1 Não haverá necessidade de apresentação de documentação específica. 

11- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11-1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

11-2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

679 – 04.002.12.365.2008.2324.3.3.90.30.00 05.200.0000.0000  

128 – 04.003.12.361.2008.2313.3.3.90.30.00 01.110.0000.0000  

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Batatais, 25 de março de 2024. 

 

______________________________________ 
Evandro de Paula Cintra - Agente Administrativo 
 
 
 
____________________________________ 
Victor Hugo Junqueira – Secretário Municipal de Educação 


